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CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

NORMA I 

Âmbito de Aplicação 

 
1. A Congregação das Servas Franciscanas de Nossa Senhora das Graças, tem acordo de cooperação celebrado com o 

Centro Distrital de Segurança Social de Braga, em junho de 2000, para a resposta social de CENTRO DE DIA.  

 

2. A Congregação Religiosa das Servas Franciscanas de Nossa Senhora das Graças é uma Instituição Particular de 

Solidariedade Social cujo objetivo é prestar apoio e atendimento a grupos sociais mais desfavorecidos e carenciados. 

Entre outras valências oferecemos serviços de apoio à Terceira Idade, através do Mini-Lar, Apoio Domiciliário e Centro 

de Dia. 

 

3. O Centro de Dia é uma resposta social, desenvolvida em equipamento que consiste na prestação de um conjunto de 

serviços que contribuem para a manutenção de idosos no seu meio sócio-familiar. 

 
4. São objectivos da instituição assegurar as condições de bem estar dos utentes e o respeito pela dignidade humana 

através da oferta de serviços eficientes e adequados. Com este fim a instituição procurará dar sentido à vida da 

pessoa idosa valorizando a sua inportância fazendo-a sentir útil e ativa, oferecendo-lhe atividades salutares, próximas 

das suas preferências, ajustadas à sua idade e ricas em matéria de ocupação de tempos-livres. 

 
5. A Congregação das Servas Franciscanas de Nossa Senhora das Graças na qualidade de instituição particular de 

solidariedade social e enquanto instituição beneficiadora de acordos de cooperação, dispõe de autonomia e direito de 

livre actuação, ainda que com respeito pelas normas legais aplicáveis e com a real convicção de que dever-se-ão 

privilegiar as famílias, os grupos e os indivíduos económica e socialmente desfavorecidos. 

 

     NORMA II 

          Legislação Aplicável 

1. O Centro de Dia é uma resposta social que consiste na prestação de cuidados individualizados e personalizados, a 

indivíduos e famílias quando, por motivo de doença, deficiência ou outro impedimento, não possam assegurar 

temporária ou permanentemente, a satisfação das suas necessidades básicas e/ou as atividades da vida diária e rege-

se pelo estipulado:  

a) Decreto – Lei n.º 172 -A/2014, de 14 de novembro – Aprova o Estatuto das IPSS;  

b) Guião da DGAS de dezembro de 1996 – Condições de localização, instalação e funcionamento do Centro de 

Dia;  



c) Decreto – Lei n.º 33/2014, de 4 de março - Define o regime jurídico de instalação, funcionamento e 

fiscalização dos estabelecimentos de apoio social geridos por entidades privadas, estabelecendo o respetivo 

regime contraordenacional;  

d) Protocolo de Cooperação em vigor;  

e) Circulares de Orientação Técnica acordadas em sede de CNAAPAC;  

f) Contrato Coletivo de Trabalho para as IPSS;  

g) Portaria nº 218 D/2019, DE 15 DE JULHO 

 

 NORMA III 

         Destinatários e Objetivos 

  
1. São destinatários do Centro de Dia as pessoas idosas que necessitem dos cuidados e serviços constantes na NORMA 

IV.  

2. Constituem objetivos do Centro de Dia:  

a) Fomentar a permanência do idoso no seu meio natural de vida;  

b) Proporcionar serviços adequados às necessidades biopsicossociais das pessoas idosas;  

c) Assegurar um atendimento individual e personalizado em função das necessidades específicas de cada 

pessoa;  

d) Promover a dignidade da pessoa e oportunidades para a estimulação da memória, do respeito pela história, 

cultura, e espiritualidade pessoais e pelas suas reminiscências e vontades conscientemente expressas;  

e) Contribuir para a estimulação de um processo de envelhecimento ativo;  

f) Promover o aproveitamento de oportunidades para a saúde, participação e segurança e no acesso à 

continuidade de aprendizagem ao longo da vida e o contacto com novas tecnologias úteis;  

g) Prevenir e despistar qualquer inadaptação, deficiência ou situação de risco, assegurando o encaminhamento 

mais adequado;  

h) Promover estratégias de manutenção e reforço da funcionalidade, autonomia e independência, do auto 

cuidado e da autoestima e oportunidades para a mobilidade e atividade regular, tendo em atenção o estado 

de saúde e recomendações médicas de cada pessoa;  

i) Promover um ambiente de segurança física e afetiva, prevenir os acidentes, as quedas, os problemas com 

medicamentos, o isolamento e qualquer forma de mau trato;  

j) Promover a interação com ambientes estimulantes, promovendo as capacidades, a quebra da rotina e a 

manutenção do gosto pela vida;  

k) Promover os contactos sociais e potenciar a integração social;  

l) Proporcionar um ambiente inclusivo que fomente relações interpessoais;  

m) Contribuir para a conciliação da vida familiar e profissional do agregado familiar;  

n) Promover o envolvimento, bom relacionamento e competências da família;  



o) Promover relações com a comunidade e na comunidade;  

p) Dinamizar relações intergeracionais.  

 

NORMA IV 

                 Cuidados e serviços 

 
1. O Centro de Dia assegura a prestação dos seguintes cuidados e serviços: 

a) Atividades socioculturais, lúdico-recreativas, e de estimulação cognitiva;  

b) Nutrição e alimentação, nomeadamente lanche da manhã, almoço e o lanche da tarde (pequeno almoço 

pode ser fornecido mas tem um pagamento extra. Os utentes podem levar sopa para o jantar quando 

solicitado sem qualquer acréscimo na mensalidade;  

c) Administração de fármacos quando prescritos;  

d) Articulação com os serviços locais de saúde, quando necessário.  

e) Cuidados de higiene pessoal e imagem (quando solicitado);  

f) Transporte; 

g) Tratamento de Roupa (em situações de necessidade extrema estrutura familiar débil ou ausência da mesma); 

h) Serviço de Enfermagem (quando o idoso não tem possibilidade de se deslocar ao centro de saúde que está 

inscrito). 

2. Os cuidados e serviços podem ser prestados de segunda a sábado. (ao sábado não são dinamizadas atividades de 

animação sociocultural, assim como também não é disponibilizado o serviço de transporte). 

 

 

CAPÍTULO II 

Processo de Admissão de Clientes 

 

                                                                 NORMA V 

Condições de Admissão 

 

1. São considerados “utentes” do Centro de Dia do Centro Social Nossa Senhora das Graças Real-Braga, os 

indivíduos de ambos os sexos que sejam admitidos em conformidade com o presente Regulamento Interno, 

mediante requerimento. 

2. São Considerações Gerais para Admissão:; 

a) Ausência ou indisponibilidade familiar para assegurar os cuidados necessários; 

b) Situações de abandono; 

c)  Isolamento pessoal; 



d) Situação socio-económica precária 

e)  Ser residente em Braga e preferencialmente na freguesia de Real e freguesias vizinhas em caso do 

“utente” ter interesse no serviço de transporte; 

f)  Apresentar um relatório médico passado pelo médico de família ou outro médico que acompanhe e 

conheça bem o utente; 

g) Informação do médico de família ou assistente, relativamente à terapêutica medicamentosa ( sempre 

que hajam alterações, informar o Centro de Dia); 

h) Preencher uma Ficha de Inscrição, em boletim individual devendo para isso fazer-se acompanhar de 

alguns documentos pessoais tais como: 

- Bilhete de Identidade 

- Cartão de Contribuinte 

- Cartão de Beneficiário da Segurança Social 

- Cartão da Administração Regional de Saúde 

- Modelo 3 do IRS ou documento comprovativo do rendimento mensal 

- Recibo comprovativo do Aluguer de Casa OU Empréstimo Bancário                                                          

- Comprovativo da Farmácia do gasto mensal fixo em medicamentos 

- Medicação e Indicação terapeutica  

-  Relatório médico 

 

NORMA VI 

            Capacidade do Centro de Dia 

 

1. O Centro de Dia do Centro Social Nossa Senhora das Graças tem capacidade para admitir 18 utentes tendo à sua 

disposição, um conjunto de infra-estrutura adequadas ao seu bem-estar. 

 

NORMA VII 

            Processo de Admissão 

 

1. Depois de entregue a Ficha de Inscrição do utente, a Diretora Técnica avalia a viabilidade da mesma para efeitos de 

admissão do utente. 

2. Se a Diretora deferir o pedido de admissão, o interessado será informado através de contacto telefónico. 

3. Após decisão da admissão do candidato, proceder-se-á à abertura de um processo individual, que terá por objetivo, 

permitir o estudo e o diagnóstico da situação, assim como a definição, programação e acompanhamento dos serviços 

prestados;  

4. A recepção dos utentes é feita pela Directora Técnica que os apresentará aos funcionários e na visita às instalações. 



5. No ato da inscrição será facultado o Regulamento Interno de Centro de Dia a fim de utentes e familiares tomarem 

conhecimento prévio das condições de funcionamento desta resposta social. 

 

 

NORMA VIII 

Acolhimento dos novos utentes 

 
1. O Acolhimento dos novos utentes rege-se pelas seguintes regras: 

a) Definição dos serviços a prestar ao utente, após avaliação das suas necessidades;  

b) Apresentação da equipa prestadora dos cuidados e serviços;  

c) Reiteração das regras de funcionamento da resposta social em questão, assim como dos direitos e deveres de 

ambas as partes e as responsabilidades de todos os intervenientes na prestação do serviço, contidos no presente 

Regulamento;  

d) Definição e conhecimento dos espaços a utilizar na prestação dos cuidados e serviços;  

e) Elaboração, após 30 dias, do Programa de Acolhimento/Relatório do Cliente sobre o processo de integração e 

adaptação do utente, que será posteriormente arquivado no Processo Individual do utente;  

2. Se, durante este período, o utente não se adaptar, deve ser realizada uma avaliação do programa de acolhimento 

inicial, identificando as manifestações e factores que conduziram à inadaptação do utente; procurar que sejam 

ultrapassados, estabelecendo, se oportuno, novos objetivos de intervenção. Se a inadaptação persistir, é dada a 

possibilidade, quer à instituição, quer ao utente, de rescindir o contrato.  

 

NORMA XIX 

        Processo Individual do Cliente 

1. Do processo individual do utente consta:  

a) Identificação e contacto do utente;  

b) Data de início da prestação dos serviços;  

c) Identificação e contacto do familiar ou representante legal;  

d) Identificação e contacto do médico assistente;  

e) Breve caracterização das capacidades e limitações; 

g) Programação dos cuidados e serviços;  

h) Registo de períodos de ausências, bem como de ocorrência de situações anómalas;  

i) Exemplar do contrato de prestação de serviços; 

j) Ficha de Avaliação Inicial de Requisitos; 

l) Programa de Acolhimento; 

m) Declaração de Tomada de Conhecimento de Regulamento Interno; 



n) Ficha de Avaliação Diagnóstica; 

o) Medicação e Indicação Terapêutica; 

p) Avaliação de Necessidades e Potenciais; 

q) Plano individual (avaliado anualmente.  

 

2. O utente e o seu legítimo representante, no ato de admissão deverão assinar um Contrato de Prestação de Serviços, 

onde se deverão encontrar descriminados os direitos e deveres do utente para a instituição, assim como a 

mensalidade que lhe tiver sido atribuída como contribuição, sujeitando-se às alterações que o custo de vida possa vir 

a provocar no valor inicialmente fixado. 

3. Do contrato é entregue um exemplar ao utente, representante legal ou familiar e arquivado outro no respetivo 

processo individual;  

4. Qualquer alteração ao contrato é efetuada por mútuo consentimento e assinada pelas partes.  

 

5. O Processo Individual do utente é arquivado em local próprio e de fácil acesso à equipa técnica, garantindo sempre a 

sua confidencialidade. 

6. Cada processo individual é permanentemente avaliado e atualizado.  

 

NORMA X 

Avaliação Diagnóstica 

1. A avaliação é um instrumento, por excelência, que permite à equipa técnica recolher informação ao nível do 

funcionamento geral do idoso, da sua família e os seus padrões de interacção, de forma a proceder á realização do 

seu plano individual 

2. A Diretora Técnica é responsável pela realização da avaliação Diagnóstica, embora deva envolver todos os restantes 

elementos a trabalhar no Centro de Dia. 

 

 

 

 

 

 

 



CAPÍTULO III 

Instalações e Regras de Funcionamento 
      

                                                                   NORMA XI 

                           Instalações 

1. O Centro de Dia da Congregação das Servas Franciscanas de Nossa Senhora das Graças, está sediado na Quinta de 

Real, Rua Costa Gomes, Apart. 51 e as suas instalações são compostas por:  

2º Piso 

   - Uma Área de Reflexão Espiritual 

1º Piso 

     - Um Refeitório 

     - Uma Cozinha 

     - Uma sala de reuniões 

      - Uma sala de Estar 

      - Uma sala de Convívio com um Bar 

      - Casas de banho para Homens e Senhoras 

      - Casa de Banho para Banhos de Centro de Dia 

      - Um Terraço 

R/C 

- Uma lavandaria (reservada ao pessoal) 

- Uma Recepção 

- Um Gabinete Médico 

- Duas casas de Banho 

- Um Quarto de Apoio a Idosos (em caso de se sentirem mal) 

- Um Quarto de apoio aos Funcionários (área reservada a pessoal). 

 

NORMA XII 

    Principios Gerais de  Funcionamento 

1. O Centro de dia funciona de segunda da sábado, entre as 08h00 e as 17h00. Para utentes que não necessitem de 

usufruir do serviço de transporte o horário de funcionamento é extensível até às 19h00.  

2. 0 Centro de Dia encerra aos Domingos e Feriados. 



3. Ao sábado o Centro de Dia encontra-se aberto, contudo não é assegurado o serviço de transporte aos utentes nem 

estão  programadas atividades de caráter lúdico. 

4. Horário das refeições 

         Lanche da Manhã: 10h 

Almoço: 12.00h-13.00h 

 Lanche: 16.00h   

Jantar: 19h00h (em casos supra mencionados). 

5. Deverão ser respeitados os horários estabelecidos para as refeições. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

Atribuição de Mensalidade 
          NORMA XIII 

                      Cálculo do Rendimento per capita 

1. O cálculo do rendimento per capita do agregado familiar (RC) é realizado de acordo com a seguinte fórmula:  

RC= RAF/12 – D 

        __________  
               n 

Sendo que:  

RC= Rendimento per capita  

RAF= Rendimento do agregado familiar (anual ou anualizado)  

D= Despesas mensais fixas  

N = Número de elementos do agregado familiar  

2. Para efeitos de determinação do montante de rendimentos do agregado familiar (RAF), consideram-se os seguintes 

rendimentos:  

a) Do trabalho dependente 

b) Do trabalho independente  

c) De pensões de velhice, invalidez, sobrevivência, aposentação, reforma ou outras de idêntica natureza, as 

rendas temporárias ou vitalícias, as prestações a cargo de companhias de seguro ou de fundos de pensões e as 

pensões de alimentos; 

d) De prestações sociais (exceto as atribuídas por encargos familiares e por deficiência) 

f) Prediais rendas de prédios rústicos, urbanos e mistos, cedência do uso do prédio ou de parte, serviços 

relacionados com aquela cedência, diferençai auferidas pelo sublocador entre a renda recebida do 

subarrendatário e a paga ao senhorio, cedência do uso, total ou parcial, de bens imóveis e a cedência de uso de 



partes comuns de prédios. Sempre que destes bens imóveis não resultar rendas ou que estas sejam inferiores ao 

valor Patrimonial Tributário, deve ser considerado como rendimento o valor igual a 5% do valor mais elevado que 

conste da caderneta predial atualizada, ou da certidão de teor matricial ou do documento que titule a aquisição, 

reportado a 31 de dez. do ano relevante. Esta disposição não se aplica ao imóvel destinado a habitação 

permanente do requerente e respetivo agregado familiar, salvo se o seu Valor Patrimonial for superior a 390 

vezes o valor da RMMG, situação em que se considera como rendimento o montante igual a 5% considera-se 

como rendimento o montante resultante da aplicação de 5%. 

          h) Rendimentos empresariais e profissionais (no âmbito do regime simplificado é considerado o montante anual 

resultante da aplicação dos coeficientes previstos no Código do IRS ao valor das vendas de mercadorias e de produtos 

e de serviços prestadose); 

          i) Bolsas de estudo e formação (exceto as atribuídas para frequência e conclusão, até ao grau de licenciatura) 

        j) Outras fontes de rendimento (exceto os apoios decretados para menores pelo tribunal, no âmbito das medidas 

de promoção em meio natural de vida)  

 

3. Para efeito da determinação do montante de rendimento disponível do agregado familiar, consideram-se as seguintes 

despesas fixas:  

a) O valor da renda de casa ou de empréstimo habitação devida pela aquisição de habitação própria; 

b) O valor das taxas e impostos necessários à formação do rendimento líquido, designadamente do imposto sobre o 

rendimento e da taxa social única; 

c) Despesas com transportes, até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona da residência;  

c) As despesas com a aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de doença crónica. 

 

 

NORMA XIV 

                           Tabela de Comparticipações 

1. A comparticipação familiar da resposta social  de Centro de Dia, é calculada de acordo com a Portaria nº 218 D/2019, 

de 15 de julho, com base no rendimento “per capita” do agregado. 

2.  A comparticipação familiar devida pela utilização dos serviços é determinada em função da percentagem a aplicar 

sobre o rendimento per capita do agregado familiar, de acordo com a seguinte tabela:  

 

 

 

 

 

 

 



3.  

Cuidados e serviços prestados Dias úteis Sábado 

Atividades ocupacionais  
Alimentação 

35%  
5% 

 
*A percentagem é 

aplicada 
proporcionalmente ao 
valor mensal atribuído 

tendo em conta 
rendimentos per capita 
do agregado familiar. 

 
 

Atividades ocupacionais  
Alimentação  

Cuidados de higiene pessoal 

40% 

Atividades ocupacionais  
Alimentação  

Cuidados de higiene pessoal  
Jantar 

45% 

Nota* Serviço de transporte, administração 
terapêutica, tratamento de roupa (situações 
pontuais) e cuidados de saúde( situações pontuais) 
não são serviços cobrados ao utente. 

 

4. A prova dos rendimentos do agregado familiar é feita mediante a apresentação da declaração de IRS, modelo 3, 

respetiva nota de liquidação ou outro documento probatório;  

5. A prova das despesas fixas é feita mediante apresentação dos documentos comprovativos adequados e credíveis, 

adquiridos nos últimos três meses. 

6. Considera-se agregado familiar o conjunto de pessoas ligadas entre si por vínculo de parentesco, afinidade, ou outras 

situações similares, desde que vivam em economia comum (esta situação mantém-se nos casos em que se verifique a 

deslocação, por período igual ou inferior a 30 dias, do titular ou de algum dos membros do agregado familiar e, ainda 

por período superior, se a mesma for devida a razões de saúde, escolaridade, formação profissional ou de relação de 

trabalho que revista caráter temporário), designadamente: 

a) Cônjuge, ou pessoa em união de facto há mais de 2 anos; 

 b) Parentes e afins maiores, na linha reta e na linha colateral, até ao 3º grau;  

c) Parentes e afins menores na linha reta e na linha colateral;  

d) Tutores e pessoas a quem o utente esteja confiado por decisão judicial ou administrativa;  

e) Adotados e tutelados pelo utente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e crianças e jovens confiados por 

decisão judicial ou administrativa ao utente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar.  

 

 

  NORMA XV 

            Montante e Revisão da Comparticipação Familiar 

1. A comparticipação familiar máxima não pode exceder o custo médio real do utente, no ano anterior, calculado em 

função do valor das despesas efetivamente verificadas no ano anterior, atualizado de acordo com o índice de inflação. 

2. Haverá lugar a uma redução na comparticipação familiar mensal de 10% nos casos em que haja um período de 

ausência do utente, devidamente justificada, sempre que exceda os 5 dias não interpolados. 



3. Haverá lugar a uma redução de 20% na comparticipação familiar, no caso de se verificar a frequência da resposta 

social por mais de um elemento do mesmo agregado familiar, não deverá incidir apenas sobre a mensalidade do 

segundo (ou mais), mas antes sobre a comparticipação mensal total. Por exemplo, no caso de existirem dois 

elementos do mesmo agregado familiar a frequentar o Centro de Dia, não deverão ser abatidos 20% na 

comparticipação de um deles,  mas antes reduzidos 20% sobre a comparticipação familiar dos dois. 

4. As comparticipações familiares são revistas anualmente no início do ano civil, ou sempre que ocorram alterações, 

designadamente no rendimento per capita e nas opções de cuidados e serviços a prestar. 

 

 

NORMA XVI 

Pagamento da mensalidade 

1- O pagamento da mensalidade atribuída deverá ser efetuado na primeira semana do mês posterior aos serviços 

prestados. 

2- O pagamento de outras atividades/serviços ocasionais e não contratualizados é efetuado, aquando do pagamento da 

mensalidade correspondente ao mês em vigor.  

3-  Perante ausências de pagamento superiores a sessenta dias, a Instituição poderá vir a suspender a permanência do 

utente até este regularizar as suas mensalidades, após ser realizada uma análise individual do caso.  

4- Se por razões morais ou disciplinares absolutamente comprovadas, a Direção da Congregação das Servas 

Franciscanas de Nossa Senhora das Graças deliberar a rescisão do compromisso com o utente, este não terá direito a 

qualquer reembolso. 

 

 

CAPITULO V 
 

Prestação dos cuidados e serviços 

NORMA XVII 

Atividades socioculturais, lúdico-recreativas e de estimulação cognitiva 

 
1. Aos utentes é disponibilizado um programa de atividades socioculturais, lúdicas e recreativas, de motricidade e de 

estimulação cognitiva comum a todos, mas com ajustamentos individuais, consoante as necessidades e interesses de 

cada um. 

2. O desenvolvimento de passeios ou deslocações, é da responsabilidade da equipa técnica que comunica aos utentes e 

quando necessário aos familiares, a organização de atividades, nas quais os utentes do Centro de Dia podem ser 

incluídos. 

3. Os passeios são gratuitos não sendo devida uma comparticipação por parte do utente. 



4. Durante os passeios os utentes são sempre acompanhados por colaboradores da instituição. 

5. Para a obtenção da devida harmonia e ordem necessárias para os convívios realizados pelo Centro de Dia, os utentes 

deverão: 

- Respeitar os horários estipulados 

- Reunir autonomia física e mental para que a atividade se realize com segurança e bem-estar 

- Respeitar as regras de convívio social 

- Respeitar o programa da atividade 

6.  Estas atividades são organizadas e supervisionadas pela Animadora Sociocultural que acompanha diária e 

regularmente todos os utentes. De entre estas atividades destacam-se: 

a) Atelieres 

-Trabalhos manuais; 

- Pintura e desenho; 

- Leitura;  

- Música; 

- Cozinha 

 

b) Atividades desportivas: 

- Ginástica Geriátrica 

- Passeios pelo exterior da Instituição 

 

c) Atividades lúdicas e recreativas: 

- Dinamização de datas festivas; 

- Comemoração do aniversário dos idosos 

 

d) Atividades culturais:  

- Visitas a museus, teatros, exposições, monumentos e locais de  interesse histórico e turístico; 

- Visionamento de filmes; 

- Contos 

 

e)  Atividades Sociais: 

- Participação em atividades da comunidade envolvente; 

- Realização de passeios e  convívio e lazer 



f)  Grupo de Orientação:  

- Atividades formativas (conferências, sessões de esclarecimento); 

 

g) Estimulação cognitiva 

 - Jogos didáticos 

 - sopa de letras 

 - Palavras cruzadas 

 - Labirintos 

 - Jogos de diferenças 

 - Exercícios de atenção/concentração/memorização 

 

NORMA XVIII 

Alimentação 

 

 
1. O serviço de alimentação consiste no fornecimento de lanche da manhã, almoço e lanche da tarde. 

2. Todos os idosos que desejarem levar para o seu domicílio um recipiente com sopa e pão para o jantar, poderão fazê-

lo sem que implique alteração na comparticipação que lhes foi atribuída. 

3. O Centro de Dia pode fornecer também pequeno- almoço sendo este considerado, neste caso, como um serviço 

suplementar. 

4. Durante a manhã (cerca das 10h00) há um reforço alimentar com distribuição por todos os utentes que desejem de 

iogurtes, ou chã e bolachas. 

5. A ementa semanal é afixada em local visível e adequado, elaborada com o devido cuidado nutricional e adaptada aos 

utentes desta resposta social. 

6. As dietas dos utentes, sempre que prescritas pelo médico, são de cumprimento obrigatório respeitando as 

especificidades de cada utente. 

6. Deverão ser respeitados os horários estabelecidos para as refeições. 

7. As refeições para o Centro de Dia serão servidas no refeitório. 

*Encontramo-nos a aplicar o plano de contingência peo que o Centro de Dia não tem contacto com ERPI e o almoço é realizado na sala de convívio. 

8. Os utentes sempre que desejarem podem ser dispensados de qualquer refeição, tendo apenas de comunicar na 

véspera. 

NORMA XIX 

Administração da medicação prescrita 

1. A medicação administrada ao utente cumpre as respetivas prescrições médicas. 



2. Todos os utentes que necessitarem da administração de medicamentos durante o horário do Centro de Dia, deverão 

entregar os medicamentos ao colaborador responsável pela sua administração. 

 

NORMA XX 

Articulação com os serviços locais de saúde 

1. Os cuidados médicos e de enfermagem são da responsabilidade dos familiares e/ou do próprio utente, no entanto, os 

utentes do Centro de Dia podem sempre utilizar os eventuais cuidados de enfermagem da Instituição, sempre que o 

desejarem ou quando, no Centro de Saúde, os mesmos não sejam prestados com a urgência necessária. 

2. Os utentes desta resposta social são acompanhados a consultas e exames auxiliares de diagnóstico, 

preferencialmente por familiares. 

3. Em caso de urgência, recorre-se aos serviços de saúde disponíveis (Centro de Saúde e Hospital). 

 

NORMA XXI 

Cuidados de higiene pessoal e de imagem 

1. O serviço de higiene pessoal baseia-se na prestação de cuidados de higiene corporal e de conforto, nomeadamente o 

banho assistido, com a periodicidade a estabelecer de acordo com as necessidades do utente. 

2. São prestados cuidados de higiene e imagem básicos, como corte de unhas, cuidados de rosto, etc. 

3. Trata-se de um serviço que apenas é prestado quando solicitado pelo utente ou responsável. 

4. Será obrigatório que os utentes cuidem da sua higiene pessoal diariamente, para interesse da sua saúde e observando 

o mais rigoroso asseio individual. 

 

 

NORMA XXII 

Tratamento de roupa 

1. Em situações de extrema necessidade, habitualmente por ausência de retaguarda familiar é realizado o tratamento 

de roupa do utente na instituição, particularmente aquando do dia referenciado para os cuidados de higiene e 

conforto pessoal. 

 

NORMA XXIII 

Transporte 

1. O Centro de Dia disponibiliza o serviço de transporte para todos os utentes residentes na freguesia de Real ou 

freguesias limítrofes. 

2. A recolha dos utentes inicia às 08h00, sendo a entrega dos mesmos no domicílio entre as 16h15 e as 17h00. 



 

NORMA XXIV 

 Outros serviços 

1. O Centro de Dia disponibiliza serviço de cabeleireiro, podologia e fisioterapia, considerados como um serviço 

suplementar, não estando incluidos na mensalidade. 

* No caso de o utente solicitar o serviço de cabeleireiro a realizar pelas colaboradoras do Centro de Dia, este é gratuito. 

 

 

NORMA XXV 

    Intervenção de Voluntários 

1. A instituição de momento não dispõe de prática de voluntariado.  

 

NORMA XXVI 

Intervenção da Comunidade – Parcerias 

1- De forma a responder adequadamente às necessidades dos idosos, o Centro de Dia de Nossa Sra. das Graças possui 

Protocolos com entidades externas, nas seguintes áreas, em particular: Podologia, Fisioterapia e Centro de Saúde, 

entre outros. 

 

NORMA XXVII 

             Disciplina 

1- Para obtenção da devida harmonia e ordem necessárias ao bom funcionamento do Centro de Dia, torna-se 

indispensável: 

a) Observar as normas minímas de convivio social. 

 b) Usar de respeito mútuo ao nível das pessoas e das ideias, usar de colaboração recíproca, atendendo  

igualdade de estatuto. 

c) Dar conhecimento à Diretora Técnica de discussões ou censuras a quaisquer instruções ou determinações 

quanto ao funcionamento dos serviços, no sentido de serem dados todos os esclarecimentos necessários e se 

possível atender a sugestões que lhe sejam feitas. 

 d) Quaisquer atos de lesão pessoal ou provocação não deverão constituir motivo de represália própria, mas 

antes encaminhados para entidade responsável. 

2- Atendendo a que todas as infrações carecem de sanção, considera-se que qualquer ato ou atitude que ultrapasse as 

normas de respeito pela pessoa, sua dignidade e bens, terá de merecer a devida punição. Nesta conformidade e tendo em 

conta o grau de delito, estabelece este regulamento as seguintes sanções: 

 

a) Repreensão Verbal 



b) Repreensão registrada  

c) Abandono do Centro de Dia 

3. São competentes para aplicação das sanções constantes do ponto anterior: 

-  A Diretora Técnica mediante inquérito sumário em que intervenham:  

a) Equipa Técnica, as Ajudantes do Centro de Dia e os restantes funcionários com conhecimento direto do facto 

punível, para as sanções; 

 b) A Directora em fase de processo disciplinar, ouvirá a Equipa Técnica, os funcionários que presenciaram o facto 

punível e ainda mais três utentes, para aplicação da sanção.  

 

 

CAPÍTULO VI 

         Recursos Humanos 

           NORMA XXVIII 

              Quadro do pessoal 

1. O quadro de pessoal deste estabelecimento/estrutura prestadora de serviços encontra-se afixado em local bem visível, 

contendo a indicação do número de recursos humanos (direcção técnica, equipa técnica, pessoal auxiliar), formação e 

conteúdo funcional, definido de acordo com a legislação/normativos em vigor. 

2. O quadro de pessoal do Centro de Dia consta de: 

     

1 Diretora Técnica 

2 1 Técnica Superior de Educação 

3 Psicóloga 

4 Auxiliares de Ação Direta e Auxiliare de Serviços Gerais 

5 Funcionárias Administrativas 

6 Técnica de Animação Religiosa 

 

 

 

 

 

 

 

 



NORMA XXIX 

   Intervenção da Direção 

3. São funções da Diretora desta instituição: 

a) Representar a Congregação Religiosa das Servas Franciscanas de Nossa Senhora das Graças; 

b) Contratar, coordenar e supervisionar todos os colaboradores; 

c) Aprovar documentação de gestão para fins da instituição; 

d) Analisar e aprovar os planos estratégicos de investimento; 

e) Planificar e implementar o plano de atividades; 

 

NORMA XXX 

Intervenção da Direção Técnica 

1. A Direção Técnica deste serviço compete a um técnico da Área das Ciências Sociais e humanas, cujo nome, formação 

e conteúdo funcional se encontra afixado em lugar visível. 

2. Compete à Equipa Técnica:  

a) Colaborar e decidir juntamente com a Direção das candidaturas e admissão dos idosos; 

b) Proceder ao acolhimento dos idosos de forma a facilitar a sua integração; 

c) Fazer o controlo de legislação, de normas e de documentos internos, referentes à valência de Centro de Dia; 

d) Avaliar o desempenho de todos os colaboradores do Centro de Dia, em articulação com a Direção; 

e) Detetar as necessidades de formação dos colaboradores; 

f) Programar, definir, coordenar, supervisionar e avaliar todas as atividades a desenvolver no estabelecimento 

garantindo a qualidade, zelando pela criação e manutenção de um ambiente relacional saudável, entre todos 

os intervenientes;  

g) Convocar, dinamizar e coordenar as reuniões de equipa educativa no sentido de promover a partilha de 

informação, bem como a adopção de estratégias de intervenção concertadas; 

h) Estabelecer os horários dos colaboradores do Centro de Dia de acordo com as necessidades da Instituição e 

da legislação em vigor; 

i) Articular com a Direção e outros técnicos, quer internos quer externos à Instituição; 

j) Preparar comunicações e relatórios; 

k) Colaborar com a Direção na conservação, manutenção e rentabilização das instalações, equipamentos e 

outros bens afetos ao Centro de Dia; 

l) Implementar o Projeto de Segurança das Instalações e o Plano de Emergência;  

m) Assegurar que cada idoso tenha o seu plano individual definido em tempo útil, promovendo a sua 

dinamização; 



n) Promover contactos com as famílias; 

o) Organizar e manter actualizado o processo individual dos idosos; 

p) Fazer o despiste de situações especiais e garantir o encaminhamento adequado;  

q) Proporcionar aos idosos um ambiente o mais aproximado possível ao familiar, saúde e todos os cuidados 

necessários ao seu bem-estar; 

r) Manter sigilo das informações relativas aos idosos dentro e fora da instituição. 

 

 

NORMA XXXI 

      Intervenção da Equipa de Auxiliares de Ação Direta 

1. Compete ao Auxiliar de Ação direta: 

a) Proceder ao acolhimento do idoso em conformidade com os direitos e os deveres do mesmo, proporcionando-lhe 

a atenção que este momento particular exigir; 

b) Proporcionar aos idosos as melhores condições para o seu bem-estar de forma harmoniosa, estimulando-as a 

atingir metas; 

c) Cooperar na execução do plano individual de vida de cada idoso; 

d) Respeitar cada idoso nas suas capacidades e limitações; 

e) Contribuir para o desenvolvimento das relações interpessoais, de modo a criar um ambiente acolhedor, de 

confiança e segurança, baseado no respeito mútuo entre todos os utentes e os que trabalham no Centro de Dia; 

f) Ministrar a medicação dos idosos, conforme prescrição terapêutica; 

g) Acompanhar os idosos na sua higiene diária, alimentação sempre que seja necessário; 

h) Estar atenta e ouvir os idosos quando estes solicitarem; 

i) Aceitar críticas e sugestões para a melhoria do desempenho de todos e de cada um; 

j) Efectuar os registos correspondentes à sua atividade e todas as informações consideradas pertinentes; 

k) Manter o Centro de Dia em condições de higiene, arrumação e conforto; 

l) Manter sigilo das informações relativas ao idoso dentro e fora da Instituição; 

m) Ser responsável no cumprimento dos horários e tarefas, sendo assídua e pontual; 

n) Promover a educação e valores humanos fundamentais mantendo acautelado o superior interesse do idoso; 

o) Zelar pelo cumprimento das regras de segurança e higiene no trabalho; 

p) Selecionar e requisitar os produtos indispensáveis ao normal funcionamento dos serviços; 

q) Manter em ordem os inventários sob a sua responsabilidade; 

r) Promover hábitos e regras alimentares (importância de uma alimentação saudável…); 

s) Proporcionar uma alimentação qualitativa e quantitativamente adequada às respetivas idades e necessidades 

especiais; 



t)  Participar nas reuniões de equipa para avaliação e programação da ação de tarefas, bem como em programas de 

promoção ou outras ações desenvolvidas na Instituição ou na comunidade;  

u) Proporcionar aos idosos as melhores condições para um desenvolvimento harmonioso, estimulando-os a atingir 

competências inerentes a cada etapa da sua vida; 

v) Cooperar na execução do plano individual; 

w) Respeitar cada idoso nas suas capacidades e limitações; 

x) Desenvolver nos idosos a capacidade de discutir e aceitar regras, críticas e de formularem auto-críticas; 

y) Estar atenta e ouvir os idosos quando estes o solicitarem. 

 

NORMA XXXII 

               Intervenção da Equipa de Apoio 

1. A Equipa de Apoio engloba pessoal Administrativo, Motorista e as Irmãs. 

2. É função da Administrativa Principal: 

a) Assegurar todo o trabalho administrativo inerente ao funcionamento do Centro de Dia. 

3. É função do Motorista: 

a) Estar disponível, sempre que necessário para o transporte dos idosos do Centro de Dia, para atividades ou 

deslocações inerentes às suas necessidades. 

4. São funções das Irmãs:  

a) Cuidar da arrumação das mercadorias ou produtos na área de armazenamento; 

b) Acondicionar e/ou desembalar os produtos; 

c) Proceder à distribuição das mercadorias ou produtos pelos setores de utilização; 

d) Fornecer, no local de armazenamento, mercadorias ou produtos requisitados; 

e) Assegurar a limpeza das Instalações; 

f) Colaborar na realização de inventários; 

g) Executar trabalhos de corte e costura manuais e ou à máquina necessários à confeção de vestuário; 

h) Realizar consertos e aproveitamentos de peças de vestuário; 

i) Supervisionar as tarefas diárias. 

 

NORMA XXXIII 

          Intervenção da Família 

1. No Centro de Dia da Congregação das Servas Franciscanas de Nossa Senhora das Graças, uma das preocupações 

prende-se com o envolvimento das famílias em todos os acontecimentos importantes do dia-a-dia dos seus ente 

queridos, sempre que tal seja possível. Na verdade, consideramos que pequenos gestos como estar presente nas 

festas promovidas pela instituição, permitem que os laços familiares se tornem mais fortalecidas. 



 

NORMA XXXIV 

           Saídas 

1. Os utentes do Centro de Dia da Congregação das Servas Franciscanas de Nossa Senhora das Graças, autónomos fisica 

e mentalmente, podem ausentar-se sempre que desejarem, mediante um aviso prévio à Diretora Técnica. Contudo, 

no ato de admissão o utente e responsável são alertados para a importância de sair sempre acompanhado, 

assumindo total responsabilidade sobre qualquer ato que possa acontecer no exterior, formalizando-o através de 

documento escrito. 

2. Todos os utentes cuja saída por qualquer limitação fisica ou mental, possa representar risco ou perigo para a sua 

segurança, só terão permissão para tal acompanhados pelos familiares. 

 

 

 

CAPÍTULO VII 

Direitos e Deveres 

NORMA XXXV 

Direitos e Deveres da Instituição 

1. São direitos da Instituição:  

a) Ver reconhecida a sua natureza particular e, consequentemente, o seu direito de livre atuação e a sua plena 

capacidade contratual;  

b) À corresponsabilização solidária do Estado nos domínios da comparticipação financeira e do apoio técnico;  

c) Proceder à averiguação dos elementos necessários à comprovação da veracidade das declarações prestadas 

pelo utente e/ou familiares no ato da admissão;  

d) Fazer cumprir com o que foi acordado no ato da admissão, de forma a respeitar e dar continuidade ao bom 

funcionamento deste serviço;  

e) Ao direito de suspender este serviço, sempre que os utentes, grave ou reiteradamente, violem as regras 

constantes do presente regulamento, de forma muito particular, quando ponham em causa ou prejudiquem a 

boa organização dos serviços, as condições e o ambiente necessário à eficaz prestação dos mesmos, ou ainda, o 

relacionamento com terceiros e a imagem da própria Instituição. 

2. São deveres da Instituição:  

a) Respeito pela individualidade dos utentes proporcionando o acompanhamento adequado a cada e em cada 

circunstância. 



b) Criação e manutenção das condições necessárias ao normal desenvolvimento da resposta social, 

designadamente quanto ao recrutamento de profissionais com formação e qualificações adequadas;  

c) Promover uma gestão que alie a sustentabilidade financeira com a qualidade global da resposta social;  

d) Colaborar com os Serviços da Segurança Social, assim como com a rede de parcerias adequada ao 

desenvolvimento da resposta social;  

e) Prestar os serviços constantes deste Regulamento Interno;  

f) Avaliar o desempenho dos prestadores de serviços, designadamente através da auscultação dos utentes;  

g) Manter os processos dos utentes atualizados;  

h) Garantir o sigilo dos dados constantes nos processos dos clientes; 

i)Avaliar periodicamente o grau de satisfação dos utentes, famílias e colaboradores; 

j) Promover e garantir um plano de formação contínua dos colaboradores, direcionado para as necessidades e 

competências dos mesmos; 

l) Elaborar um a Ficha do Responsável/ Representante familiar/Acompanhante ou Representante Legal, com 

todos os dados necessários dos mesmos para que haja uma relação estreita entre os intervenientes. 

 

NORMA XXXVI 

Direitos e Deveres dos Utentes 

1. São direitos dos utentes: 
a) O respeito pela sua identidade pessoal e reserva de intimidade privada e familiar, bem como pelos seus usos e 

costumes;  

b) Ser tratado com consideração, reconhecimento da sua dignidade e respeito pelas suas convicções religiosas, 

sociais e políticas;  

c) Obter a satisfação das suas necessidades básicas, físicas, psíquicas e sociais, usufruindo do plano de cuidados 

estabelecido e contratado;  

d) Ser informado das normas e regulamentos vigentes;  

f) Participar em todas as atividades, de acordo com os seus interesses e possibilidades;  

g) Ter acesso à ementa semanal;  

i) Apresentar reclamações e sugestões de melhoria do serviço aos responsáveis da Instituição. 

 

2. São deveres dos utentes:  

a) Colaborar com a equipa do Centro de Dia na medida das suas capacidades, não exigindo a prestação de serviços 

para além do plano estabelecido e contratualizado (se houver novas necessidades, pode justificar-se a revisão do 

contrato de prestação de serviços);  

b) Tratar com respeito e dignidade os funcionários e os dirigentes da Instituição;  

c) Cuidar da sua saúde e comunicar a prescrição de qualquer medicamento que lhe seja feita;  

d) Participar na medida dos seus interesses e possibilidades, nas atividades desenvolvidas;  



e) Proceder atempadamente ao pagamento da mensalidade, de acordo com o contrato previamente estabelecido;  

f) Observar o cumprimento das normas expressas no Regulamento Interno do Centro de Dia, bem como de outras 

decisões relativas ao seu funcionamento;  

g) Comunicar à Direção, com 30 dias de antecedência, quando pretender suspender o serviço temporária ou 

definitivamente. 

 

NORMA XXXVII 

Direitos da Equipa Técnica 

1. São direitos da Equipa Técnica da Congregação das Servas Franciscanas de Nossa Senhora das Graças: 

a) Ver respeitados os direitos que lhe são conferidos por lei; 

b) Possuir condições para o trabalho a desenvolver com os idosos; 

c) Apresentar propostas ou sugestões à direção; 

d) Beneficiar de formação que concorra para o seu enriquecimento profissional; 

e) Ser tratada com respeito pelos restantes colaboradores e familiares dos idosos, 

f) Possuir autonomia, ainda que partilhada, para tomar decisões relevantes para o bem-estar do idoso. 

 

                                                                NORMA XXXVIII 

Deveres da EquipaTécnica                      

1. São deveres da Equipa Técnica a exercer Funções no Centro de Dia: 

a) Exercer a sua atividade profissional, tendo em conta as funções que lhes foram atribuídas no modelo descritivo 

dos recursos humanos; 

b) Ser assíduo e pontual; 

c) Realizar reuniões periódicas com os vários colaboradores e direcção, de forma a avaliar e programar as acções 

necessárias a colocar em prática. 

d) Reunir com os idosos sempre que se considere pertinente o seu envolvimento nas atividades, ou sempre que 

aconteça algo que o justifique. 

e) Trabalhar em equipa, no sentido de garantir as melhores condições de acolhimento dos idosos; 

f) Elaborar e colocar em prática o plano individual de cada idoso; 

g) Proporcionar a realização de atividades lúdicas e recreativas adequadas às necessidades, preferências e desejos 

dos idosos; 

h) Promover a eficácia das relações interpessoais, de forma a tornar o Centro de Dia  um espaço acolhedor, baseado 

na confiança e segurança; 

i) Manter o sigilo das informações relativas aos idosos dentro e fora da instituição. 

j) Tomar conhecimento da admissão de novos utentes para Centro de Dia; 

l)Celebrar contratos com os utentes e com fornecedores de serviços e/ou produtos; 



m)Propor ordens de serviço e respetivas medidas corretivas; 

0) Aprovar o Plano Anual de Formação; 

p) Avaliar o desempenho dos colaboradores com Cargo de Chefia 

 

 NORMA XXXIX  

Direitos dos Auxiliares de Ação Direta 

 

1. São Direitos dos Auxiliares de Ação Direta a exercer funções no Centro de Dia: 

a) Ver respeitados os direitos que lhe são conferidos por lei; 

b) Possuir condições para o trabalho a desenvolver com os idosos do Centro de Dia; 

c) Ser tratada com respeito pelos restantes colaboradores e familiares dos idosos. 

 

 

NORMA XL 

Deveres dos Auxiliares de Acção Directa 

1. São deveres dos Auxiliares de Ação Direta a exercer funções no Centro de Dia da Congregação das Servas Franciscanas 

de Nossa Senhora das Graças: 

a) Exercer a sua atividade profissional, tendo em conta as funções que lhes foram atribuídas no modelo descritivo 

dos recursos humanos; 

b) Ser assíduo e pontual; 

c) Participar nas reuniões periódicas promovidas pela Direção Técnica, participando activamente na discussão das 

problemáticas e cooperando na resolução das mesmas; 

d) Promover o cumprimento de regras por parte dos idosos; 

e) Acompanhar os idosos nas rotinas diárias dentro da instituição. 

 

NORMA XLI 

Direitos da Equipa de Apoio 

1. São Direitos da Equipa de Apoio a exercer funções no Centro de Dia da Congregação das Servas Franciscanas de 

Nossa Senhora das Graças: 

a) Ver respeitados os direitos que lhe são conferidos por lei; 

b) Possuir condições para o trabalho a desenvolver com os idosos; 

c) Ser tratada com respeito pelos restantes colaboradores e familiares dos idosos. 

      



NORMA XLII 

                     Deveres da Equipa de Apoio 

1. São deveres dos auxiliares de acção directa e equipa de apoio: 

a) Exercer a sua atividade profissional, tendo em conta as funções que lhes foram atribuídas no modelo descritivo 

dos recursos humanos. 

 

 

 

CAPÍTULO VIII 

Considerações Gerais: 

NORMA XLIII 

Saidas voluntárias 

1. No caso do utente desejar sair voluntariamente do Centro de Dia, fará uma  declaração escrita na qual informará o 

motivo pelo qual deseja sair, a fim de ser apensa ao seu processo. 

NORMA XLIV 

Livro de reclamações 

1- Nos termos da legislação em vigor, este serviço possui Livro de Reclamações em formato físico e também em formato 

eletrónico cujo link é o seguinte: livroreclamacoes.pt/pedido/reclamacao, que poderá ser solicitado junto da Direção 

Técnica ou Secretaria, pelo utente e/ou familiar. 

 

NORMA XLV 

Alterações ao presente regulamento 

1. O presente regulamento será revisto, sempre que se verifiquem alterações no funcionamento do Centro de Dia, 

resultantes da avaliação geral dos serviços prestados, tendo como objetivo principal a sua melhoria;  

2. O Regulamento Interno encontra-se disponível para consulta nas instalações de Centro de Dia bem como é facultado, 

sendo apresentado ao utente ou representante legal ou familiar no ato de celebração de admissão. 

 

 

 

 



NORMA XLVI 

  Casos Omissos e Excepções 

1. Qualquer caso omisso ou excepção no presente regulamento será da competência iresolução da direção a considerar 

e actualizar.  

 

 

NORMA XLVII 

            Entrada em Vigor 

1 Quaisquer alterações ao presente Regulamento serão comunicadas ao utente ou seu representante legal, com a 

antecedência mínima de 30 dias relativamente à data da sua entrada em vigor, tal como previsto no Decreto- Lei 

nº 126-A/2021, de 31 de dezembro, sem prejuízo da resolução do contrato a que a estes assiste, em caso de 

discordância dessas alterações: 

 Em caso de eventuais lacunas, as mesmas serão supridas pela Direção da Instituição, tendo em conta a legislação em 

vigor. 

2. O presente regulamento interno entra em vigor em 01 de fevereiro 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


